
COORDENADORIA GERAL DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS 

 

 

EDITAL Nº 109/2016-COGEPS 

                                                    

                                                       

DIVULGAÇÃO DAS NOTAS DA PROVA 

DIDÁTICA COM ARGUIÇÃO DO 33º 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 

PARA PROVIMENTO DE CARGO DE 

PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR DA 

UNIOESTE – CAMPUS DE FOZ DO IGUAÇU. 

 

 

O Coordenador Geral de Concursos e Processos Seletivos da Universidade 

Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso de suas atribuições 

estatutárias e regimentais e considerando o disposto: 

- na Resolução nº 199/2015-CEPE, de 10 de dezembro de 2015; 

- nos artigos de 32 a 48 do Edital nº 113/2016-GRE, de 15 de agosto de 2016; 

- no Edital nº 107/2016-COGEPS, de 10 de outubro de 2016; 

- as notas apresentadas pelas Bancas Examinadoras à Coordenação Local 

do Concurso Público do Campus de Foz do Iguaçu e à COGEPS; 

 

TORNA PÚBLICO: 

 

Art. 1º - A divulgação das notas dos candidatos presentes na Prova Didática 

com Arguição do 33º Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento 

de Cargo de Professor de Ensino Superior da UNIOESTE – Campus de Foz do 

Iguaçu, conforme convocação realizada pelo Edital nº107/2016-COGEPS, de 

10 de outubro de 2016, a saber: 

 

Área/matéria: Direito Penal e Direito Processual Penal Nota Res. 

Nº insc. Nome do candidato 

357 Alexandra Barp Salgado 7,23 Class. 

130 Décio Franco David 9,50 Class. 

470 Marcelo Wordell Gubert 5,84 Descl. 

 

Área/matéria: Teoria Geral do Processo e Processo Civil Nota Res. 

Nº ins. Nome do candidato 

418 Luis Miguel Barudi de Matos 4,54 Descl. 

 



Art. 2º - Caberá recurso contra o resultado da Prova Didática com Arguição 

se o mesmo for protocolado até às 17h do dia 26 de outubro de 2016, 

encaminhado por e-mail: cogeps@unioeste.br em formulário de recursos.  

 

Art. 3º - O recurso deve ser justificado, e indicar com precisão o ponto sobre 

o qual versa a reclamação, sob pena de não ser acatado. 

 

Art. 4º - Os recursos serão analisados pela Banca Examinadora e as respostas 

serão publicadas até às 17h do dia 28 de outubro de 2016. 

 

Art. 5º - O resultado final da Prova Didática com arguição será publicado até 

às 17h do dia 03 de novembro de 2016. 

 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

Cascavel, 24 de outubro de 2016. 

 

 

 

 

CARLOS ROBERTO CALSSAVARA 

Coordenador de Concursos e Processos Seletivos 

Portaria 0987/2012-GRE 

mailto:cogeps@unioeste.br

